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FUNDO REGIONAL DE BOLSAS DE ESTUDO E INOVAÇÃO PASET AFRICA 

 

TERMOS DE REFERÊNCIA PARA SERVIÇOS DE CONSULTORIA INDIVIDUAL 

 

 Consultoria de curto prazo para fornecer serviços de gestão financeira para projectos 

de Investigação e Inovação do RSIF em Moçambique 

 

Nome do projecto: Fundo Regional de Bolsas de Estudo e Inovação para as Ciências 

Aplicadas, Engenharia e Tecnologia (PASET RSIF) 

Concessão nº:                          D347-3ª 

Data prevista de início:          1 de Setembro de 2022 

Prazo de candidatura:           28 de Julho de 2022 

Número de referência:          KE-ICIPE-296225-CS-INDV 

Duração prevista:                  60 dias úteis: 1 de Setembro de 2022 - 31 de Agosto de 2023) 

 

CONTEXTUALIZAÇÃO 

1. O Fundo Regional de Bolsas de Estudo e Inovação (RSIF) é o programa emblemático da 

Parceria para as Competências em Ciências Aplicadas, Engenharia e Tecnologia (PASET), 

liderada pelos Governos Africanos. O seu objectivo é formar estudantes de doutoramento 

e pós-doutoramento de alta qualidade para fazer face a lacuna de recursos humanos nos 

campos das ciências aplicadas, engenharia e tecnologia (ASET) e contribuir para melhorar 

as capacidades de investigação e inovação nesses campos na África Subsaariana (SSA). O 

programa é concebido em três janelas complementares que apoiam a formação de 

doutoramento (Janela 1) e um esquema de bolsas competitivas que concede bolsas para 

investigação (Janela 2) e inovação (Janela 3). O RSIF é financiado por contribuições dos 

governos africanos, do Banco Mundial e do Governo da Coreia; e coordenado pelo Centro 

Internacional de Fisiologia e Ecologia de Insectos (icipe), Nairobi, Quénia, como Unidade 

de Coordenação Regional (RCU).   

 

2. O governo de Moçambique, através do seu projecto financiado pelo Banco Mundial de 

Melhoria para o Desenvolvimento de Competências em Moçambique (MozSkills), 

contribuiu para o RSIF financiar bolsas de doutoramento, investigação, e actividades de 

bolsas de inovação. O apoio a actividades de investigação e inovação é fornecido através 

de subsídios competitivos com o objectivo de criar capacidade de investigação, 

desenvolvimento de inovação e promover a comercialização de produtos inovadores. 

 

3. O icipe pretende contratar os serviços de um consultor individual para prestar serviços de 

gestão financeira para até 15 projectos de Bolsas de Investigação e Inovação em 

Moçambique. 

 

OBJECTIVO DA MISSÃO 

4. O objectivo da missão é ajudar os bolseiros do RSIF em Moçambique a cumprir as 

disposições de gestão financeira e outras obrigações relacionadas estipuladas no acordo de 

subvenção do projecto.  

https://www.rsif-paset.org/
http://www.icipe.org/
http://www.icipe.org/
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5. A este respeito, o consultor prestará aconselhamento regular de gestão financeira e, quando 

necessário, de reforço da capacidade dos bolseiros do RSIF em Moçambique.  

 

ÂMBITO DA CONSULTORIA 

 

6. Rportando-se a Unidade de Coordenação Regional do RSIF, e com o apoio da Unidade 

Financeira do icipe, o consultor desempenhará as seguintes tarefas; 

 

i. Apoiar a equipa do icipe na realização de verificações de auditoria e realização de 

avaliações de capacidade financeira e administrativa para novos parceiros . 

ii. Apoiar a equipa do icipe nos aspectos de gestão financeira durante a integração dos 

parceiros do projecto, incluindo revisões orçamentais para a completude e 

coordenação de acções pré e pós-preparação para os parceiros. 

iii. Apoiar a equipa do icipe para avaliar, planear e realizar actividades de capacitação 

financeira para os parceiros do projecto. 

iv. Efectuar a supervisão da gestão financeira dos parceiros em curso, incluindo; 

acompanhamento e revisão dos relatórios dos parceiros, para que sejam precisos, 

completos e conformes antes de serem submetidos à equipa financeira do icipe. 

v. Trabalhar com a unidade financeira do icipe para facilitar o desembolso atempado 

de fundos aos parceiros do projecto. 

vi. Manter uma estreita colaboração com os bolseiros e participar em visitas bianuais 

de controlo das subvenções aos parceiros para assegurar que os projectos sejam 

implementados em conformidade com as directrizes dos doadores e das autoridades 

e a ligação razoável do trabalho de investigação e o desempenho financeiro relatado. 

 

PRINCIPAIS RESULTADOS E PRAZOS 

 

7. Os resultados principais para o consultor são; 

NO Resultados Esforço 

temporal  

1 Relatórios de auditoria financeira e administrativa para novos 

projectos adjudicados a instituições moçambicanas 

 

10%, Pontual 

2 Assinatura de acordos de subvenção de projectos para novos parceiros, 

incluindo orçamentos aprovados pelo icipe 

5%, Pontual 

3 Plano de reforço da capacidade financeira e relatórios trimestrais  75%   

 

(25% de 3 em 3 

meses) 

4 Relatórios trimestrais aprovados de revisão financeira dos parceiros do 

projecto, de acordo com as directrizes e prazos de apresentação de 

relatórios do icipe e dos doadores 

5 Relatórios das visitas de revisão e acompanhamento financeiro dos 

parceiros do projecto (trimestrais) que destacam as lacunas/valores de 

conformidade e acções de acompanhamento 

6 Relatório final de entrega da gestão financeira 10%, Pontual 

 Total 100% 

 

QUALIFICAÇÕES E EXPERIÊNCIA 

i. Licenciatura Relevante em Contabilidade, Administração de Empresas, Finanças, ou 

área afim. 

ii. Qualificações profissionais de contabilidade (tais como ACCA ou CPA) ou o seu 

equivalente. 
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iii. Pelo menos 5 anos de experiência progressiva em gestão financeira, relatórios de 

doadores, auditorias financeiras, e controlo orçamental. 

iv. Demonstrar experiência bem-sucedida na revisão ou concepção ou implementação de 

controlos internos e de gestão. 

v. Compreensão demonstrável dos ciclos de planificação e gestão de projectos, incluindo 

os processos de planificação e desenvolvimento orçamental. 

vi. Experiência na gestão de fundos de vários doadores, tais como o Banco Mundial e 

outros. 

vii. Capacidade demonstrada de trabalhar de forma eficaz com as partes interessadas a 

todos os níveis. 

viii. Fluência em português e inglês (oral e escrita). 

ix. O consultor deve, de preferência, estar sediado em Moçambique para a execução 

eficiente das tarefas acima delineadas. 

 

ORIENTAÇÕES PARA CANDIDATURA 

Os candidatos interessados devem enviar os seguintes documentos para 

rsiftenders@icipe.org até 28 de Julho de 2022 às 11:00hrs EAT. 

A. Proposta técnica 

i. Carta de apresentação detalhada manifestando interesse nesta missão, 

incluindo detalhes completos de contacto (nome, tel. e-mail), e endereço 

físico. 

ii. CV detalhado do Consultor. 

iii. Comprovativo da realização de trabalho semelhante durante os últimos 5 

anos. 

iv. Contactos de pelo menos três referências. 

v. Metodologia a ser utilizada durante a missão. 

vi. Plano de trabalho indicando claramente o tempo e a duração máxima 

necessária para a missão. 

vii. Deve ser em língua inglesa. 

 

B. Proposta financeira 

i. Fornecer uma discriminação competitiva e detalhada dos custos para 

executar a tarefa, incluindo todos os impostos cobráveis (A taxa deve ser 

cotada em US$). 

ii. Condições de pagamento. 

 

CRITÉRIOS DE SELECÇÃO DA MELHOR OFERTA 

 

O Consultor será seleccionado de acordo com os critérios estabelecidos no método "Selecção 

baseada na Qualificação de Consultores" (CQS) estabelecido no Regulamento de Aquisições 

do Banco Mundial para Mutuários do IPF de Julho de 2016, Revisto em Novembro de 2017 e 

Agosto de 2018, que pode ser encontrado no seguinte website: www.worldbank.org   

 

 

mailto:rsiftenders@icipe.org
http://www.worldbank.org/

